
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

LEI N°4963, DE 13 DE JUNHO DE 2007 

ACRESCENTA § 20  AO ART. 90  E ALTERA O CAPUT DO ART. 33, 
AMBOS DA LEI N° 3.003, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1991, QUE 
DISPÕE SOBRE LOTEAMENTOS, ARRUAMENTOS E 
DESMEMBRAMENTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete por seus representantes, 
decretou e eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. O art. 90  da Lei n° 3.003, de 13 de novembro de 1991, que dispõe 
sobre loteamentos, arruamentos e desmembramentos, passa a vigorar com o seguinte 
parágrafo: 

"Art. 90  . 	  

§ 1°. 	  
§ 20. A aprovação, ou rejeição, mencionadas no parágrafo anterior, somente 

poderão ocorrer após a deliberação do Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio 
Ambiente - CODEMA, quanto à adequação às exigências do meio ambiente e preservação dos 
recursos naturais, competência esta prevista no art. 20, XVI, da Lei n° 3.648, de 04 de abril de 
1995, que dispõe sobre a criação do referido Conselho." 

Art. 20. O caput, do art. 33, da Lei n° 3.003, de 13 de novembro de 1991, que 
dispõe sobre loteamentos, arruamentos e desmembramentos, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 33. Nos loteamentos ou arruamentos de terrenos marginais a cursos de 
água será exigida, em cada margem, uma faixa longitudinal de, no mínimo, 30 
(trinta) metros de largura." 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, OS 13,DlAS  DO MÊS DE JUNHO DE 2007. 
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Dr. JÚLIO CÉSA 
	

'ALMÉID»! "OS 
Prefeito 

• ,- . SE MENEZES ALVES 
VELO Municipal 

Dr. W 

JOSÉ MILAGRES NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Obras 



PLÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DO MÊS DE MAIO DE 2007. 

HEIRO FAJETE, AOS 25 DI 

VEREADOR VALDIR VIEI 
-Pr 

NDE 

VEREADOR 1 ALM DA CERQUEIRAETO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE. MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 055/2007  

ACRESCENTA § 22  AO ART. 92  E ALTERA O CAPUT DO ART. 
33, AMBOS DA LEI N2  3.003, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1991, 
QUE DISPÕE SOBRE LOTEAMENTOS, ARRUAMENTOS E 
DESMEMBRAMENTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 1 - O art. 92  da Lei n°  3.003, de 13 de novembro de 1991, que dispõe obre 
loteamentos, arruamentos e desmembramentos, passa a vigorar com o seguinte parágrafo: 

"Art.92 — 

§22-  A aprovação, ou rejeição, mencionadas no parágrafo anterior, somente poderão 
ocorrer após a deliberação do Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente - 

ODEMA, quanto à adequação às exigências do meio ambiente e preservação dos recursos 
nturais, competência esta prevista no art. 2, XVI, da Lei n 3.648, de 04 de abril de 1995 que 
dispõe sobre a criação do referido Conselho." 

Art. 2 - O caput, do art. 33, da Lei n2  3.003, de 13 de novembro de 1991, que dispõe 
sobre loteamentos, arruamentos e desmembramentos, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 33 Nos loteamentos ou arruamentos de terrenos marginais a cursos de água será 
e igida, em cada margem, uma faixa longitudinal de, no mínimo, 30 (trinta) metros de largura." 

Art. 32_  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

,ec etário da Câmara- 

Rua Ass s Andrade, 540 Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 37.9-8103 
-mau: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconsel hei rol afaiete. mg. gov.br 



EXPEDIENTE 

&/ 	/ 
Câmara Municipal de Conselheiro Lafajj 

PFW- 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO 
PROJETO DE LEI N 055/2007 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da Mesa Diretora, que Acrescenta o § 2 ao ait 92  

e aljera o caput do art. 33, ambos da Lei n2  3.003, de 13 de novembro de 1991, que dispõe sobre 
lotementos, arruamentos e desmembramentos, dando outras providências, vem a esta Comissão para 
emissão de parecer quanto a sua viabilidade e conveniência, de conformidade com o inciso III do art. 
89 dp Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em análise objetiva adequar a Lei 3.003, de 13 de novembro de 1991 à Lei 
Fedral 4.771, de 15 de setembro de 1965, que instituiu o Código Florestal, que prevê largura mínima 
de 30 metros da faixa marginal a cursos de água, enquanto a legislação municipal estabelece o mínimo 
de 15 metros, encontrando-se, portanto, ilegal. 

Portanto, estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição, não há, do ponto de vista técnico-orçamentário-financeiro, impedimentos para a aprovação 
do 'rojeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 11 DE MAIO DE 2007. 

VEREADOR GLYÇ REIRA FRANCO 

-_- 
VEREADOR WARDE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

VEREADOR VICTOR BHERftM NETO 

/A M1 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (Q**31)37698lØØ_ Fax (Ø**3l)376981O3 



VEREADOR HÉL O DE OLIVEIRA 

EXPEDIENTE 

Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

TE 

 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N°-  055/2007. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da Mesa Diretora, que Acrescenta o § 2 ao art. 
90  e altera o caput do art. 33, ambos da Lei n2  3.003, de 13 de novembro de 1991, que dispõe sobre 
Iote4mentos, arruamentos e desmembramentos, dando outras providências, de autoria da Mesa 
Diretora,, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o inciso II do art. 89 do 
Realimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há impedimentos de ordem administrativa para aprovação da presente proposição, 
tendb em vista que cabe ao Município, privativamente, organizar os serviços públicos de interesse 
local. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei, e que o 
mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 1 DE MAIO DE 2007. 

J 	
/ 

VEREADOR DIVINO PEREIRA. 

VER 	 'CXU'LM\RTE 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (031) 3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



EXPEDIENTE 
O 	OJ 1 2 00 

MIwC 1 
~ ~.a " . 

 '00~Ã'v Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PE.OJE'ÍÕ 

RELATÓRIO 

EL N°-055/2007. 

O Projeto de Lei n2 055/2007, que acrescenta §22 ao art. 92 e altera o caput do art, 33, 
amb s da Lei n 3.0031) de 13 de novembro de 1991, que dispõe sobre loteamentos, arruamentos e 
desn embramentos, de autoria da Mesa Diretora, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a 
jurid cidade, constitucionalidade e legalidade do mesmo, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do 
Regi nento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Conforme exposto na justificativa acostada à proposição, o Ministério Público encaminhou 
recoinendação a esta Casa Legislativa no sentido de se adequar a legislação municipal à legislção 
federal, especificamente ao Código Florestal, uma vez que este estabelece como sendo de preservação 
permanente uma faixa longitudinal em cada margem dos cursos de água de, no mínimo, 30 (trinta) 
metrs, enquanto a Lei n 3.003, de 13 de novembro de 1991, estabelece que essa faixa será de, no 
míniino, 15 (quinze) metros, provocando, assim, um conflito de normas. 

Considerando que a legislação federal é anterior à legislação municipal, e que auela 
estalielece normas de caráter geral, nada mais lógico que esta última tivesse seguido a metragem 
mínilina prevista no Código Florestal, o que não ocorreu. Sendo, assim, torna-se mister a sua 
adequação. 

Outrossim, a recomendação sugere, ainda, que a mencionada lei municipal contenha em 
seu corpo a obrigatoriedade da manifestação prévia do CODEMA. Não vislumbramos nenhum 
impedimento de ordem técnica para tal previsão, uma vez que a própria lei que criou o CODEMA 
estabelece como uma de suas competências a deliberação sobre o uso, ocupação e parcelamento do 
solo urbano, bem como sobre a urbanização, visando a adequação às exigências do meio ambiette e 
preservação dos recursos naturais. Portanto, não se está criando ou estabelecendo nova atribuição ao 
CODEMA, o que seria inconstitucional, mas, sim, reconhecendo essa atribuição. 

CONCLUSÃO 

Não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de ordem legal, jurídica 
ial para a tramitação regimental do presente Projeto de Lei, e que o mesmo seja disciitido 

e votado em Plenário pela Câmara. 

SALA DAS COMISSÕE .03 DE MAIO DE 2007. 

VEREADOR GL 
 "  'J MQREIRA FRANCO 

.v 

VEREADOR VICTOR BHERING NETO 

IALTI 

Rua Assis Andrade, 540 Centro - Cep 36.400-000  -  Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ  055/2007 

Assunto: ACRESCENTA §22  AO ART. 92 E ALTERA () 
CAPUT DO ART. 33, AMBOS DA LEI N9  3.003, DE 
13 DE NOVEMBRO DE 1991, QUE DISPÕE 
SOBRE LOTEAMENTOS, ARRUAMENTOS, E 
DESMEMBRAMENTOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. i - O art. 92  da Lei n2  3.003, de 13 de novembro de 1991, que dispõe sobre 
lote. entos, arruamentos e desmembramentos, passa a vigorar com o seguinte parágrafo: 

"Art. 92 

§12 	  

§22 - A aprovação, ou rejeição, mencionadas no parágrafo anterior, somente poderão 
er após a deliberação do Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente - 

MÁ, quanto à adequação às exigências do meio ambiente e preservação dos recursos naturais, 
etência esta prevista no art. 2, XVI, da Lei n2  3.648, de 04 de abril de 1995, que dispõe sobre a 
o do referido Conselho." 

Art. 22 - O capul, do art. 33, da Lei n2  3.003, de 13 de novembro de 1991, que dispõe 
sobre: loteamentos, arruamentos e desmembramentos, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 33 - Nos loteamento ou arruamentos de terrenos marginais a cursos de água será 
exigida, em cada margem, uma faixa longitudinal de, no mínimo, 30 (trinta) metros de largura." 

Art. 32_  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 26 DE 	- O DE 2007. 

VEREADOR ALDIR VIEI DE' SENDE 
- Preside 

« 
VEREADOR GLYCO 	REIRA FRANCO 

- Vice-Presid ' 	. Câmara - 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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VEREADOR CO DE OLIVEIRA 

ESD 
12 Tesoureiro da Câmara  - 

A 

/ 
/ 

À Comlulo de Serviços Púb4icos, MmPi*açã. 
—. Pc. Urbana 

5' 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Continuação do Projeto de Lei n° 055/2007... 

VEREADOR 

VEREADOR JOQ»ENTURA CFIPSTINO 
-  22  Secretario da Câmara  - 

-  22  esiiiEeiro da Câmara  - 

Comissão d3 
ujça e Redação para 

Parecer 

À Comiss& de Economia Finanças, 
Tributação e i 	efi~~íIjL  Parec.r. 

/ALT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000  -  Conselheiro Lafaicte - MG 
Fone (0**31) 3769-8100— Fax (0**31) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Acatando a sugestão do Ministério Público de alteração da Lei n2 3.003, de 1 de 
novembro de 1991, que dispõe sobre loteamentos, arruamentos e desmembramentos, apresent. os a 
presente proposição, tendo em vista ser mister a adequação da supramencionada Lei Municipal Lei 
Federal n2 4.771, de 15 de setembro de 1965, que instituiu o Código Florestal. O referido Código srevê 
a largura mínima de 30 metros da faixa marginal a cursos de água, enquanto a legislação muni ipal 
estabelece o mínimo de 15 metros, encontrando-se, portanto, ilegal. Outrossim, a legislação muni ipal 
não estabelece expressamente a necessidade do CODEMA se manifestar na aprovação de loteame tos, 
arruamentos e desmembramentos, sendo que a lei que o criou estabelece ser de sua competên' ia a 
deliberação sobre o assunto. 

Por estas razões, é que contamos com o apoio dos nobres pares para a rápida apr ção 
e aprovação da presente proposição. 

SALA DAS SESSÕES, 26 DE .' O DE 2007. 

VEREADOR VALDIR VIE r 	' SENDE 
- President 

VEREADOR GLYCON MOREIRA FRANCO 
- V' .  -  -P dente da Câmara - 

VEREADOR 1 ' P ALMEIDA CERQUEIRA NETO 
cretario da Câmara  - 

VEREADOR JOS CELESTINO 
22 Secreta e da Câmara - 

gá,~  íá5~~ DE 
T soureir? da Câmara  - ~W 

VEREADOR HÉLI DE OLIVEIRA
-  22  Te' e  -  ro da Câmara  - 

IALTJ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8 100- Fax (0**31) 3769-8103 



MINISTÉRIO POIBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- Alteração na Lei Municipal n.°  4.308/99 (Tempo de fila em bancos) 

Modificar art. 1 para ficar parecido com o art. 1° da lei do DF; 
Modificar o inciso ifi do art. 2° (princípio da razoabilidade); 
Modificar os incisos II e ifi do art. 4° (estabelecer limites mínimo e máximo, sendo este 
valor bem superior); 
Colocar parágrafo no mi. 4°, estabelecendo os parâmetros para o cálculo da multa, de 
acordo com o art. 57 do CDC; 
Modificar o art. 5°, estabelecendo os órgão de defesa do consumidor (PROCON's) 
como encarregados de fiscalizar o cumprimento da lei e aplicar as sanções cabíveis, 
mediante procedimento administrativo, observados a ampla defesa e o contraditório,-
Não 

ontraditório;
Não precisa estabelecer o rito do procedimento, porque este deve constar da legislação 
que cria e estrutura o PROCON; 

- Alteração na Lei Munic 	3J9I (metragem dai áreas de preservação 
permanente) 

"ART. 33 - Nos arruamentos de terrenos marginais a cursos de água será exigida em 
cada margem urna faixa longitudinal de no mínimo 15 (quinze) metros de largura. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Quando se tratar de cónegos, cuja retificação esteja planejada 
pela Prefeitura, a faixa longitudinal obedecerá ao traçado adotado no plano de 
retificação. ART. 34 - Os cursos d'água não poderão ser aterrados ou represados sem 
prévia anuência da Prefeitura" 

Modificarpara 30 metros, de acordo com a legislação federal; 
Exigir prévia manifestação do CODEMA pm aprovação de loteamentos; 

- Alteração na Lei Municipal n.° 4.804/2005 (proibição de utilização de veículos 
oficiais para fins particulares) 

Incluir a expressa proibição de utilização de veículos oficiais em fins particulares; 



MUNtC 	DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI NQ 3.003/91  

3.003/91 ver 3.480/93 

DISPE SOBRE LOTEANENTOS, ARRUAMENTOS, DESMEMBRA-

MENTOS E DÁ OUTRAS EROVIDÉNc IAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇES PRTIMINARES 

Art. l - Esta Lei objetiva reger todo e qualquer loteamento, ar' 

ruamento e desmembramento na área urbana ou de expanso 

urbana do Município, obedecidas as normas federais 	e 
estaduais relativas à mataria. 

§ 1 - Considera-se loteamento a subdivisão de área em lotes ' 

destinados à edificação de qualquer natureza, compreen-

dendo o respectivo arruamento. 

§ 22 - Considera-se arruamento a abertura de qualquer via ou 
logradouro, destinado à circulação ou a utilização pí-' 
bi 1 ca. 

§ 32 - Considera-se desmembramento a subdivisão de área em lo-

tes para edificação, desde que seja aproveitado o sist 
ma viário oficial e no se abram novas vias ou logrado 

ros pilbilcos, nem se prolonguem os existentes. 

Art. 2 - A execução de qualquer loteamento, arruamento ou desme 
bramento, no Município, depende de prévia licença 
6rgao competente da Prefeitura, obedecidas as normas ' 
contidas nesta Lei. 

PARÁGRAFO !iNICO - As disposições desta Lei aplicam-se também aos 

loteamentos, arruamentos e desmembramentos efe-
tuados em inventrios, ou em virtude de divis 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

      

      

       

Art. 9* satisfeitas as exigncias do artigo anterior, o interas-. 

sado apresentara o projeto à Prefeitura e, se aprovados 
assinará o terno de acordo, rio qual se obrigar& ali 

1 - Tranaerir, mediante escritura pública de doação, a 

propriedade das áreas mencionadas no artigo 82, ind 

ao 19 alui dai previstas no artigo 79 desta Lei; 

II - Executar, a própria custa e. rzos combinados coa a 
Prefeitura, a colocao dos marcos de alinhamento, ' 

em concreto, para deerceço das vias e praças; 	a 

coiocaço de piquetes de madeira, para demarcaço dos 
lotes; a abertura das vias e praças com a implant*ço 
de ne10-.fio, o encascalhamento e coinpactaçio e a exo-
cuç;o das redes de coletas de águas pluviais, de d 

tribuiço de élgua, esgotos sa'itrios e rede de erie-

gla elétrica; 

III - Facilitr a £isclizaço pernentc da Prefeitura 
rente e exacuço das obras e serviços, os quais 
verso ser executados de acordo com as normas pr-aa-
tabcleciclas pela Municipalidade; 

 

APGRFC 3ICO - O projeto de 1otearerto, une. vez apresentado com 
todos os seus elementos, deve ser açrovedo 	ou 
rejeitado no prazo máximo de 45 ( quarenta e cia 
co ) dias pelo ro munici:al competente. 

Art. 10 - O alvará de loteamento somente poderá ser expedido pela 
Prefeitura aps o paamønto doa emolumentos devidos e 
realizsço das obras previstas no arto 9. 

§ l - !mo caso de dsistercia do leteedor antes da inscriço 
venda dos lotes, deverá o mesmo solicitar revogaço d 
ato administrativo ou Alvará de licença e, se deferido, 
recu---~Cre-la a posse das áreas transferidas ao do=nto pú-
blico. 

§ 2 - Cópia do alvará de loteaento aprovado dever ser enas 
mirihada à Comissão de Economia, oiítica Urbana e Rural 
da Cêmara 4unicipa1. h 
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SEÇXO VI 

L),,_ C2 b 	.RVIÇOS :XIGIDOS 

-rt. 26 - 	 poder7o ;er arruados nem loteados terrenos baixos 

e alagadiços ou sujeitos a inundações, sem que sejam' 
pr'wimente aterrados ou executadas obras de drenagem 

o 
recrssrias ar, rebaixar o lençol subterrâneo, pelo 

mner.oa, 1 m (hum,  :.etro abaixo da  su!er'cie do solo. 

I-Lrt. 29 - I' condíço necessária à arovíço de  ¼1u1tuer arrua-' 

eitu ou lotearnento a execuço pelo  interessado, sem' 

qualquer  &nua  para a krfeitura, de tdaa as obras de 

terra~ilenagem e muros de arrimo, hsÀr: cro dr  outros' 

serviços exigidos por esta Lei. 

Art. 30 	rn neihurn caso  os arruamentos e lot - aTn - ntos poderão ' 

pre,u&1icr o scoamento natural das gucs  nas respec- 

tivas bacias hidrogrficas e as obras necessáries 	' 

serão feitas, obrigatoriaentr, nas vias públicas ou 

em faixa reservadas para este. flm. 

.rt. 31 -  A Prefeitura 'cder exhir em cada  arruamento ou lotea 

mento, quando cm:ve :iente, a rea-rva da  faixa 	"non 

aedificandi" de 01 m (hurn metro) mn frente, na lteral 
ou fundo d lotes, ::ara as redes de Su e esgoto 	e 
outros equiparaentos urbanos. 

Art.  32 -  os fidos dos vales e nos locai ;cr onds correm as 

gus, serà obrigatória a reserva d fuixas  sa;ltSrias 

para escoarne.to  de águas pluviais e rede de esgoto• ' 

além das vias de circu1aç0. 

Ar. 3 	os arruaentos de terrenos mari u a curcos de água 
será exigida em cada margem urna Lixe lon tudi:al de 
no .dr o 15 (quinze) metros de largura.  J 
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Art, 55 Esta Lei entrara em vigor na data de SUA pub1icaço, 
revcgando-.se  as disposições em contrario, especial~ 
mente as das :-ela uniciais n2át. 2.150/79 de 28 de 
Dezero de 1T7 a 2.224/RC de 17 de Novembro de 
15,190. 

rdo, portanto, a tcdas as utoridades a quem o co— 
nheci-mento e execuço desta Lei pertecereza que 	* 
cumpram e a façam cumprir tio inteiramente como nela 
se corit&, 

rÀLcIo t•.. ;•RFrITUM 	NCI1L 	L}1!R0 LÂF1E 
.5 13 D! NCV"0 	1991. 

ÀRNA 	'Fft. CISC6 
rrerito Munlci-:al 



Presidência da República 
Casa CM 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEi N° 4771. DE 15 DE SETEMBRO DE 1965.  

Institui o novo Código Florestal. Vide texto co •ilado 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ari. 1° As florestas existentes no território nacional e as demais formas de vegetação, reconhecidas de uiIidade às 
terras que revestem, são bens de interesse comum a todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de prpriedade, 
com as iimitaçães que a legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem. 

Parágrafo único. As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código na utilização e exploração das florestas 
SO consideradas  i n'iurt da propriedade (art. 302, Yi h do Código de Processo Civil) (Vide Medida Provison n°2.166-
67.de 4 de agosto 67. de 	

166- 
de 2001) 

-  (Vide Medida Provisória n°2.166-67, de 24 de agosto de 2001 
° -  Vide 
(Vide 

Medida Provisória no 2.166-67. de 24 de agosto de 2001) 
Medida Provisória n° 2.166-67, de 24 de agosto de 2001) 

(Vide Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 2001) 
(Vide Medida Provisória n°  2.166-67, de 24 de agosto de 2001) 
(Vide Medida Provisória n° 2.166-67, de 24 de agosto de 2001) 
(Vide Medida Provisória n° 2.166-67, de 24 de agosto de 2001) 

-  (Vide Medida Provisória n°  2.166-67, de 24 de agosto de 2001) 
-  (Vide Medida Provisória n° 2.166-67, de 24 de agosto de 2001) 
(Vide Medida Provisória n° 2.166-67, de 24 de agosto de 2001) 
(Vide Medida Provisória n°  2.166-67 de 24 de agosto de 200j) 
(Vide Medida Provisória n° 2.166-67. de 24 de agosto de 200j) 
Vide Medida Provisória n° 2.166-67, de 24 de agosto de 2001) 

Art. 2° Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais formas deegetação 
natural situadas: 

1 de 5 (oinoo) mctroo para 03 rio3 de mcnoa de 10 (dez) metros, de largura: 
2 igual 0  metade da largura do3 our3oD que mcçom de 10 (dez) 0200 (duzcntoz) metros de dbtancia entre 03 

1. de 30 (trinta) mctroz para 03 rio3 de menor, de 10 (dez) mctroo de largura; (Rcdaçõoc dçjj ri' _7f1,Øç 

2. de 50 (cinquenta) mctro3 poro 03 OU303 claguo que tcnnam dc 1U (CICZ)  abU (oinqücno) mc{roo dlclarguro4 
(Redação dadopcla Lei no 7.1i de 108)  

3. de 100 (0cm)  mctr03 poro 03 011303 d'água que meçam entre 60 (cinqüenta) c 100 (cem) mctro3 de largura;  
QÇQ Pela 	711ÇIC 1Q8 
1. de 1 S  (ocnto c oinqücnta) mctro3 para 03 0UF303 d'água que pocuam entre 100 (0cm)  C 200 (duzcnto)  mctr03 do 

dadopclo Lei n° 7.511 de  1086) 

d) no  topo  de morro3, montc3, montanha3 c 3crra3; 
e) no3 oflco3t03 ou portc3 dcotoo, com dcoliwdadc 3uperi.or a 45°, equivalente a 1001/1. na linho de maior dcolivc; 

g) MOS bord83 d83 481381ciro3 ou ohapada3; 

vcgctaçõc3 	oompc3trc3. 

a) ao •ngo dos nos ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em faixa marginal cuja largura mínima 
será:  (Reda -o dada  pela Lei n°7.803 de 18.7.1989)  



1 - de 39 (trinta) metros para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de largura; íeda ão dada !ela Lei n° 
7.803 de  18Jjj989 

2 - de 60 (cinquenta) metros para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; 
(Redação dada-pela Lei n° 7.803 de 18.7.1989)  

3 - de 100 (cem) metros para os cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura; 
Reda .oda.a pela Lei no 7.803 de  18.7.1989)  

4 - de 00 (duzentos) metros para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de 
largura; (edção dada pela Lei n° 7.803 de 18272-1989) 

5 - de 50 (quinhentos) metros para os cursos d'água que tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros 
pela Lei no 703 de 18.7.1989)  

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais; 

(Incluído 

c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados "olhos d'água", qualquer que seja a sua situação 
topográfica, num raio mínimo de 50 (cinquenta) metros de largura; (Redação dada pela Lei n° 7.803 de 18.7.1989)  

d) no topo de morros, montes, montanhas e serras; 

Q) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45°, equivalente a 100% na linha de maior declive; 

f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues; 

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 (cem) 
metros em projeções horizontais; 1,Redação dada pela Lei n° 7.803 de  18.7.1989)  

h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que seja a vegetação.  eda.o dada 'ela Lei no 
7.803 de 18.7.1989) 

i) nos árcos mctropoliteas cdes e4c4. (lncuído pck Lci n°6535. de 178) (Vide Lei n°7.803 de-1-8.71.`89) 

Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos definidos por 
lei municipal, e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, obervar-se-á o disposto 
nos respectiv s planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a que se refere este artio.(lnclu ido 
pela Lei n° 7.03 de 18.7.1989 

Art. 30  Consideram-se, ainda, de preservação permanentes, quando assim declaradas por ato do Poder 
ftas e demais formas de vegetação natural destinadas: 

a) a atenuar a erosão das terras; 

b) a fixar as dunas; 

c) a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias; 

d) a auxiliar a defesa do território nacional a critério das autoridades militares; 

e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico ou histórico; 

f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados de extinção; 

g) a manter o ambiente necessário à vida das populações silvícolas; 

h) a assegurar condições de bem-estar público. 

úblico, as 

§ 1° A supressão total ou parcial de florestas de preservação permanente só será admitida com prévia autorização do 
Poder Executivo Federal, quando for necessária à execução de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou 
interesse social. 



Art.44c  (Vide Medida Provisória no  2.166-67, de 24 de agosto de 2001)  
Art. 44- (Vide Medida Provisória n° 2.166-67e 24 de agosto de 20011 
Art. 44-e (Vide Medida Provisória n°2166-67, de 24 de agosto de 2001) 

Art. 45. Ficam obrigados ao registro no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA os estabelecimentos comerciais responsáveis pela comercialização de moto-serras, bem como aqueles que 
adquirirem este equipamento. (Incluído pela Lei n° 7.803, de 18.7.1989)  

§ 11  A licença para o porte e uso de moto-serras será renovada a cada 2 (dois) anos perante o Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. (incluído pela Lei n° 7.803. de 18.7.1989) 

§ 20  Os fabricantes de moto-serras ficam obrigados, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta Lei, a 
imprimir, em local visível deste equipamento, numeração cuja seqüência será encaminhada ao Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e constará das correspondentes notas fiscais. (Incluído pela Lei n° 
7.803,  de 18. 1989 

§ 30 A cbmercialização ou utilização de moto-serras sem a licença a que se refere este artigo constitui crime contra o 
meio ambiente, sujeito à pena de detenção de 1 (um) a 3 (três) meses e multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos de 
referência e a apreensão da moto-serra, sem prejuízo da responsabilidade pela reparação dos danos causados.  (Incluído 
pela Lei n° 7. 03, de 18.7.1989) 

Art. 46. No caso de florestas plantadas, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
1 	A zelará para que seja preservada, em cada município, área destinada à produção de alimentos básicos e pastagens, 
visando ao abastecimento local. (Incluído pela Lei n° 7.803Lde 18.7.1989) 

Art. 47. O Poder Executivo promoverá, no prazo de 180 dias, a revisão de todos os contratos, convênios, acordos e 
concessões relacionados com a exploração florestal em geral, a fim de ajustá-las às normas adotadas por esta Lei. Art. 45 
renumerado-pela Lei n° 7.803, de 18.7.1989) 

Art. 48. Fica mantido o Conselho Florestal Federal, com sede em Brasília, como órgão consultivo e normativo da política 
florestal brasileira.  (Art. 46 renumerado pela Lei n° 7.803. de 1719 

Parágrafo único. A composição e atribuições do Conselho Florestal Federal, integrado, no máximo, por 12 (doze) 
membros, serão estabelecidas por decreto do Poder Executivo. 

Art. 49. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que for julgado necessário à sua execução. (Art. 47 
renumerado Øela Lei n° 7.803. de 18.7.1989) 

Art. 50. Esta Lei entrará em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de sua publicação, revogados o 
23.793de  23  de  janeiro de 1934  (Código Florestal) e demais disposições em contrário. (Art. 48 renumerado 

7*  de 18.T.1989) 

Brasília, 15 de setembro de 1965; 1441  da Independência e  770  da República. 

H. CASTELLO BRANCO 
Hugo Leme 
Octavio Gouveia de Bulhões 
Flávio Lacerda 

ecreto no 
ela Lei no 

Este texto nã substitui o publicado no D.O.U. de 16.9.1965 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.648/95 ver 3.696/95 	 -- 

.--..---, 

LI T' 3.'48J9  

T)ICP  SOBt A (mIAÇO )O COITCLHO T.íIYICIi'AL 

1 cTsvAçXo o M.O 	IT 

D. OUTR& PROVID1TOIA3. 

. C&ns'ra unicipal de .onsclheiro Laraicte decreta o u, 

'refeito Municipal, sanciono a seu'nto Lei: 

Art. 	 crisdo, no i1i:o da ecrotaria Municipal de A 	- 

cultura e TCjO nbiente, o Conselho Municipal de Defes.; 

O 	 i C  	, 6rgo coleg1a;o 

norivo e Cicli raivo, encarregado de assessorar o 

der Txecutivo Municipal em assuntos referentes à  preto  - 

ço, eonse'v  ao o eL'ioria do meio arblente. 

PAG.OT1iICO - abern a .;ccrearia de Agriculura e Yeio Am '1171e 

e, dispor sobe meios necess&rios à execuço 

das normas e açoes okundas do COD1Â. 

rt. 2!' 	Compete ao OILt: 

1 - foraulsr e fazer cumprir s diretrizes da PoLCtica ' 

Ambiental cio MunicCpio; 

II -. elaborar e- rropor Leis, normas e procedimentos, 

aç6es  desinadae à recuperação, melboria ou msnutenço 

da qualidade abiental, observadaz  as leislaçes fede-

ral, estadual e municpal ue regula a espécie; 

III - fiscalizar o cumprimento das leis, normas e roc - 

'!ientoc a ue se refere o item anterior; 

IV - repassar  subddios como oscIarecmttos relativos à 

defesa do meio ambiente, aos 6rgos  piíblicoe, à indus-

tria, ao r'mrcio, à agropecuária e à comunidade e acom-

panhar a sua execução; 
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7 solicitar aos 6rgos competenteo o suporte técnioé ' 

oompinentar &s açes executivas do xvi1  opio na área a 

biontal; 

VI — apresentar anualmente proposta orçemeutria ao exe—

cutivo municipal, inerente ao seu funcionamento; 

VII — subsidiar o Ministério Publico, nos procedimentos' 

que dizem respeito ao meio ombiente, previstos na Cone — 

tituiço !od.eral; 

VIII — exercer o Poder de Polícia, confoe o que estab, 

leoa o rt. 23 da aonetituiço ?aderal; 

I — juar e aplicar ao peialid.adac previstas emiei, 

mu decorrente de infraçee, ambientais nicipais, respetaj 

do as oompet8nciao eRtadual e toderal; 

— identificr e i or.ar a comn1  dado e aos 6rgos  . — 

blicos competentes, federal, estadual ou municipal, e4bre 

a oxiotncia do êSrear degrado'ias do anoaqaz de 

propondoidas. para a sua recursçLo; 

— ro,or a Celebxn,95o de connios, contratoo e acer — 

dos cwi as entidades pdblicas e privadas do pesquisas e 

de atividades - ligadas à  defesa ab±ental; 

— opinar sobro a realização de estudo alternativo a 

J.an poseveio ooneqmênciao ambientais de projetos pi 

coo ou privados, reuisitaodo das entidades envolvi, as 

foxinaqos necessárias ao oxe da maféria, visando 	a 

compatiilizaç.o cio desenvolvimento econ&uico com a 	tjL 

o ambiental; 

III — manter o rontrolo pez nento das atividades p01 d 

ras ou potencialmente poluidoran, de modo a compati. - 

—lac com as nornas e padrões aiabientLia vigentes  :ia  owtíql 

CIO qualquer alteroçk, ,ue provoque impacto ambiental • 

nequilfbrio eco16gloo; 

promover, orientar e colaborar em programas educti— 

vos e aulturcir co- 	-«-articipaço da comunidade que 

sem a preservação e melhoria da cp'al Idade ambiental; 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

.. atuar, no sentido de est 	 i1nr a roxaço da ocraci 
cia ambiental, .Lovendo soniwfrios, palestras e debatei 

junto  aos meiou de eomuuivaço e  ?&e entidadeo p1blioas 
pxvadae; 

XVI deliberar sebre o uso, OCLpeÇo e perc3.aqito do og 

lo rb~, bem com sobro a rbsniaço, viaendo a 
çao as ezí~ías do meio ambiente e presex'vao dos 
soe naturais; 
V11 - propor ao xoeutivo 1. unicipel a instituiço de wi 

daden de conaervaço visando  à  jwoteção da etios de bel 
z* oxcopcionl, doe  rn*manoiaia, do patri.xa8nio lxtst&r-ico, 

ip artístico, aqu.aolico, paloontolSgico, eepeleo16ico 

&rcao represwitativae de ecoseietonac destirmdoa  h realiz 
ç.•o de perquisan bcio• o wJ J c 	doo1ogia; 
TTI - rolim' e coordiar ao  .u&t&2oias  Mblioaa 

do $oi' o caao, vicndo n pticiaoço da coxunidade nos 
200000 dO i tO51 de PCtividad.ar, potenci ieio  p0 

lidora;; 
- receber denincias feitas pela  população diligenci 

do noesentido de ma apur'o,. oncaiihoncrito aos 6rg5s 
federais,  o]wL e :iunic±±r3 re on3veis  O nuerindo 
ao  :refeito I:unicipal ao prov-idnci  cabíveis; 

- acionar os rsos 	etentos para  localizar, x'e 
cor, =apear e inventar±sr 01' cadastro os recursos  naturai 
eistentee no üricio, ectudondo ao  espécie do eea&ci 
nativaa, suas aplioa3ea e utilidades,. 	controle 

O9OO  capazes do afetar ou dootrdr o io±o abien.to; 
- delibesr, no 'iniapio, sobre a  conceoso de al 

do localização e funcionanonto ds atividades potencio 

te poiidoraa, bem amo,, sobre as oolioitw3ea de oi 

para lioenoionto do 6o iiibiital competente; 
CU! - elaborar o seu Re~to ixtlerno. 
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Ar. 39 - Quaisuer a1oraç6eo, 	 re1mentaçeo, doere— 

'o8  ou norraaz naprocen e Lei, ou dela decorrente no—

monte poderão ocorrer oiao o  coui. 

Art. 4' 	O OT 	oer.p  oon-poo pelos cegu.irteo tiernbro: 

T 	repreentnte do 'uadro £ nc±o1 do 'bceeuiiro, inda 
cado pelo reeitonicipal 

II - ropreseniunnLa do ?oder Leg1i1r.tivo, deiiado pe1or 

Til 	ro,reDentrmeo de &rpoe da . 	niiti'ao Tttblica 

'adua1 edorL, ue tenhai ozi 	atribuiç6e3 a 

eio aihien-'l o - '.o ioian repre3entaçao 	uriiopi 

T7 repre 	- t. 3 	 iviz o 

7 - 10 eoro or. 	oD i rociodrtc1o, 

•• - i 'o'o: 

ervtçoz, 

o-:• - 	: 

o Idutria1, 1ube d 

e pessoas co-1 

^0 	 hienrt1; 

  

-'o '.- oziçao, o CjA dover ter  15 ('uin 

zo) obroc. 

rt. 	- O :idaoo u  erço doa  aenb:'oc do 	prevalooe_ 

a 	12 ne3eT após  a  posse do  novo 7re'eito. 

- 	'unço doe :  2u  roo 

	

do 	 o ide:"ada  

1ovrite rriço ?. cotiniddo o or exercida 	ii.itcii 

Art. 7 - 	a i_j  linalaço  do 	na 	da prente Lei, 

eleita urna  dircoria  i,roiiaSri.a por um per{odo 'e 

O  (io) nose. rzn000rido 'oc prazo, poder or oi 

der& 10 coiprov4a a man ioincia. 



ei o ;'•ur oini 

4JLJtj 

.pa1 Interino 

r 	ç-' 	;f' 	! 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

- O 	ndato dos 	do 	er do 01 (hm) ro, pp.  
C.eido hrver re4orLc1uço. 

Art0 	'i-a o :euiro tuii.c11 torido r. dippor do!i e1on 

t4crtico o adminiitrrtivoti nocosoÇ.rioo pua o iono rn-

cio ren o do 

PkCO 	'O (: nuporte tknio ? açor oxocutive.s do MtmioÉpio 

4ro 	- biontn1 iorzÇ oIiiado comp1eentaro 

o •O(1  6'ror. coeton). 

• to GO (nocmta) 11 coatndos 

e 	m &fl 	 O (' 	 o M1of'tço ttO 

'oio 	Sjj1 	o 'o». Tepi.rinto Tteo '- 	 rovdo, 
r -t  

	

.«oi' 1v 	e ri 	f1ic'içao11  revor 

o.'- -]ento Tei V 

LO O ConhOci.. 

uo a ourtnrnm e 
a 	- ir -'ir, 	ir ir cno LOO ioino cenAmo 

•ccre; rio unica1 do Aopeouria, '.barteci.. 
- 41%4 
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